
DESPACHO

Nos  termos  do  art.   88,   inciso   111,   c/c  o  oapuf  do  art.  45  do

Regimento lntemo desta Casa, consideradas as conclusões do parecerjurídico lançado às

frs. 03/12 dos autos, cuiros fündamentos adoto para decídir, determino ao Setor competente

o ARQUIVAMENTO do PLL n° 037/2021.

E,  para  a  produção  dos  efeitos  regimentais,  por minha  ordem

seja o teor do presente despacho comunicado à vereança pelo Senhor Secretário-Diretor

Legislatívo, inclusive assinando prazo para a apresentação de recurso.

reí=í,  07 de maio de 2021.
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